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AVISO DE CONVOCAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna pública a convoca-
ção da empresa: H. G. INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA EIRELI, CNPJ: 22.772.312/0001-56 2ª 
colocada na fase lances no item 0072 (polpa de fruta 
sabor manga), do Pregão Eletrônico nº 004/2021, em 
decorrência da carta de desistência enviada pela em-
presa arrematante: RIOGRANDENSE COMÉRCIO 
E REP. EIRELI – ME, CNPJ: 24.114.994/0001-35.
A empresa convocada deverá se manifestar no pra-
zo máximo de 02 (dois) dias via e-mail: pregoes-
pmm21@gmail.com, sob a aceitação do item arre-
matado. 
 
 Macaíba/RN, 01/06/2021. 
José Maria de Brito Bezerra - Pregoeiro/PMM.

PORTARIA Nº 019/2021

O Secretário Municipal de Infraestrutura Ales-
sandro Ricard Costa de Araújo Câmara, no uso 
das atribuições que lhe confere, a Portaria 197/2021, 
tendo em vista o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de Junho de 1993.

Resolve:
Art. 1º Designar o servidor Arquiteto André Luiz 
Irineu Ferreira, matrícula 1119877, como repre-
sentante responsável por alimentar e acompanhar 
o Sistema Integrado de Auditoria Informatizada de 
Obras e Serviços de Engenharia – SIAI – obras do 
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 

Norte.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Publique-se e Cumpra-se

Macaíba/RN, 01 de junho de 2021.

Alessandro Ricard Costa de Araújo Câmara 
Secretário Municipal de Infraestrutura

...................................................................................

PORTARIA Nº 490/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 40, 
§7º do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe Art. 10 e Art. 48, 
I da Lei Municipal 2169/21 e Art. 40 § 7º da CF/88 
e Art. 23 da EC 103/2019.

CONSIDERANDO que a condição do cônjuge de-
pendente pensionista é vitalícia, eis que maior de 44 
anos de idade, consoante art. 10 da Lei Municipal 
2169/2021, que dá nova redação ao art. 51 da Lei 
Municipal 1695/2014.

CONSIDERANDO que a pensão será com base 
de cálculo de acordo com o último contracheque da 
servidora, nos termos do Art. 10 da Lei Municipal 
2169/2021 e Art. 23 da Emenda Constitucional nº 
103/2019, no percentual de 60%.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
06/2021 e protocolo nº 2218/2021.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício previdenciário da Pen-
são por Morte a MILSON MENDES EMEREN-
CIANO, cônjuge dependente da servidora efetiva 
RADNEY PINHEIRO LUCAS EMERENCIANO, 
matrícula nº 0094242-1, servidora efetiva que estava 
vinculada Secretaria Municipal de Educação, desde 
05 de Fevereiro de 2007 e falecida em 05/03/2021, 
com valor correspondente ao salário base e adicional 
de tempo de serviço,  no percentual de 60% do valor 
que recebia no momento do falecimento, confor-
me cálculos baseados no Art. 10 da Lei Municipal 
2169/2021 e Art. 40 § 7º da CF/88 e o art. Art. 23 da 
Emenda Constitucional nº 103/2019. A pensão por 
morte será composta pelas seguintes verbas: Salário 
Base e Adicional de Tempo de Serviço.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de 
março de 2021, data do óbito da servidora e segundo 
determina o artigo 48, I da Lei Municipal 1.695/14.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, Macaíba – RN, 01 de junho 
de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

EDMA DE ARAÚJO DANTAS MAIA
Diretora Presidente do Macaibaprev
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